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AUTOR: MARCUS V. F. D\'AGOSTINI LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

SENTENÇA

I - RELATÓRIO. 

Trata-se de pedido de recuperação judicial da empresa MARCUS V. F.
D’AGOSTINI EIRELI.

Na data de 31 de março de 2023, restou deferido o processamento da
recuperação judicial, ocasião em que foi nomeado, para exercer a função de Administrador
Judicial, "GILSON A. SGROTT ADVOCACIA” (evento 24, DOC1). 

Em 16 de novembro de 2023, restou proferida decisão, nos seguintes termos
(evento 381, DOC1): 

"Diante todo o exposto, REITERE-SE A INTIMAÇÃO DA
RECUPERANDA para diligenciar nas tratativas para o saneamento do
passivo tributário, ciente do dever de promover a juntada das certidões
negativas de débitos tributários, nos termos e no prazo do art. 57 da Lei
11.101/2005. 

2. INTIME-SE o administrador judicial para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifeste-se quanto aos esclarecimentos e pedidos da recuperanda ao
ev. 373.1. 

3. CIENTE da aprovação do pedido de suspensão na segunda convocação da
assembleia geral de credores, consoante informado pelo administrador ao
ev. 376.1.  AGUARDE-SE a realização em continuidade, a ser
realizada IMPRETERIVELMENTE na data de 18 de dezembro de 2023.

4. DÊ-SE VISTA ao Ministério Público para manifestação, nos termos da
Recomendação nº 102 do Conselho Nacional do Ministério Público."

A Recuperanda peticionou nos autos e informou que, desde a decisão que
concedeu a recuperação judicial, encontra-se diligenciando nas tratativas para o saneamento
do passivo tributário (evento 417, DOC1). 

A Administradora Judicial, em atenção aos valores em discussão entre a
Recuperanda e a Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados Auriverde -
Sicoob - Credial SC/RS, alegou que não ficou demonstrado pela Sicoob que os valores estão
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em discussão não estão sendo retidos por ela, por isso, deverá devolver os valores discutidos.
Alegou que compreende ser possível que a Sicoob apresente documentos comprovem que
estes valores não estão sendo retidos pela Sicoob, restando assim determinado que essa
terceira restitua os valores da celeuma (evento 436, DOC1). 

A Administradora Judicial informou que a AGC, realizada em 18 de
dezembro de 2023, restou instalado. Aduziu que foi aprovada a suspensão de AGC, com
retorno prevista para o dia 17 de janeiro de 2024 (evento 441, DOC1).

A Recuperanda acostou o modificativo do PRJ (evento 444, DOC1).

A Administradora Judicial aduziu que o PRJ restou aprovado (evento 446,
DOC1). 

A Recuperanda peticionou nos autos e reiterou os pedidos formulados nos
eventos 208, 289 e 373, notadamente acerca da devolução de valores indevidamente retidos
pela credora Sicoob (evento 450, DOC1). 

Vieram os autos conclusos. 

É o relatório. 

Passo a fundamentar.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

(a) DA ASSEMBLEIA-GERAL DE CREDORES. DO RESULTADO DA
ASSEMBLEIA-GERAL DE CREDORES.

O legislador atribuiu à Assembleia Geral de Credores na recuperação judicial,
dentre outros, o poder para deliberar sobre a aprovação, rejeição ou modificação
do plano de recuperação judicial apresentado pelo devedor (art. 35, I, a).

Adiante, o art. 41 da LFRJ dispõe sobre a composição da assembleia de
credores, de acordo com classes de credores:

"Art. 41. A assembléia-geral será composta pelas seguintes classes de credores:

I – titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de
acidentes de trabalho;

II – titulares de créditos com garantia real;

III – titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com
privilégio geral ou subordinados.
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IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de
pequeno porte. 

§ 1º Os titulares de créditos derivados da legislação do trabalho votam com a
classe prevista no inciso I do caput deste artigo com o total de seu crédito,
independentemente do valor.

§ 2º Os titulares de créditos com garantia real votam com a classe prevista no
inciso II do caput deste artigo até o limite do valor do bem gravado e com a
classe prevista no inciso III do caput deste artigo pelo restante do valor de seu
crédito." (sic) 

Em arremate, ao art. 45 da Lei nº 11.101/2005, o legislador também
dispôs sobre os quóruns necessários nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial:

"Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, todas as
classes de credores referidas no art. 41 desta Lei deverão aprovar a proposta.

§ 1º Em cada uma das classes referidas nos incisos II e III do art. 41 desta Lei,
a proposta deverá ser aprovada por credores que representem mais da metade
do valor total dos créditos presentes à assembléia e, cumulativamente, pela
maioria simples dos credores presentes.

§ 2º Nas classes previstas nos incisos I e IV do art. 41 desta Lei, a proposta
deverá ser aprovada pela maioria simples dos credores presentes,
independentemente do valor de seu crédito.         

§ 3º O credor não terá direito a voto e não será considerado para fins de
verificação de quorum de deliberação se o plano de recuperação judicial não
alterar o valor ou as condições originais de pagamento de seu crédito." (sic).

No caso concreto, conforme petitório apresentado pela Administradora Judicial
(evento 446, DOC1), o Plano de Recuperação Judicial restou aprovado com a seguinte
votação: 

Constou na Ata que (evento 446, DOC2):
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Portanto, a assembleia de credores, cujo o voto é
soberano, APROVOU o plano de recuperação, que será objeto de análise no próximo tópico. 

(b) DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DO CONTROLE DE
LEGALIDADE. 

O art. 56 da Lei nº 11.101/2005 prevê a competência dos credores para,
reunidos em Assembleia, deliberarem acerca das disposições contidas no Plano de
Recuperação Judicial. Com isso, deixo de analisar as objeções apresentadas, pois, convocada
Assembleia-Geral de Credores para deliberação sobre o Plano de Recuperação Judicial, os
credores aprovaram as disposições nele contidas.
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Ademais, como consabido, aquele órgão deliberativo é soberano, de modo que,
não havendo nenhuma objeção dos credores após os debates, cabe apenas a homologação
judicial. 

Dessa feita, é remansoso o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que o controle judicial do mencionado instrumento deve se limitar aos
pressupostos de legalidade, sendo vedado imiscuir-se na viabilidade econômica de suas
cláusulas, sob pena de invadir a prerrogativa reservada à Assembleia Geral dos Credores:

"[...] cumpridas as exigências legais, o juiz deve conceder a recuperação
judicial do devedor cujo plano tenha sido aprovado em assembleia (art.
58, caput, da Lei n. 11.101/2005), não lhe sendo dado se imiscuir no aspecto da
viabilidade econômica da empresa, uma vez que tal questão é de exclusiva
apreciação assemblear. O magistrado deve exercer o controle de legalidade do
plano de recuperação - no que se insere o repúdio à fraude e ao abuso de
direito -, mas não o controle de sua viabilidade econômica. Nesse sentido,
Enunciados n. 44 e 46 da I Jornada de Direito Comercial CJF/STJ" (STJ, REsp
1359311/SP, Luis Felipe Salomão, 09/09/2014).

Nesse sentido, a mais abalizada jurisprudência:

AGRAVO DE INSTRUMENTO – Recuperação Judicial – Controle de
legalidade já realizado nesta jurisdição, com determinação para elaboração de
novo plano – Apresentação de "modificativo ao plano de recuperação judicial
consolidado" – Pretensão da credora ao controle prévio de legalidade pelo
Poder Judiciário – Indeferimento na Origem com expressa indicação de que se
aguarde a realização da assembleia para deliberar sobre as questões
suscitadas – Regularidade e cabimento do controle prévio em atenção a
princípios de celeridade e eficácia – Situação, entretanto, na qual o controle
de prévio legalidade é impertinente – Minuta recursal que insiste no prévio
controle de legalidade em relação a "credor essencial", carência, deságio e
critérios de atualização, matérias que esbarram no caráter negocial da
previsão impugnada e, portanto, sujeitam-se à deliberação assemblear –
Demais elementos apresentados nesta jurisdição envolvendo eventual mácula
nas relações jurídicas entre a Recuperanda e seus constituídos, privilégios a
determinados credores e suspeitas de desvio patrimonial são matérias não
apresentadas na petição que motivou a r. decisão agravada – Os graves fatos
alegados extrapolam o mero controle prévio de legalidade relacionado ao
Plano de Recuperação judicial e recomendam séria investigação sob o crivo do
contraditório – Decisão singular mantida – Agravo desprovido. Dispositivo:
negam provimento ao recurso (TJSP;  Agravo de Instrumento 2157089-
86.2022.8.26.0000; Relator (a): Ricardo Negrão; Órgão Julgador: 2ª Câmara
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de Falências e
Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 21/07/2022; Data de Registro:
21/07/2022).
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(...) RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Controle prévio de legalidade do plano de
recuperação judicial – Admissibilidade desde que manifesta a abusividade –
Ocorrência no caso concreto – Cláusula que prevê período de cura e
modificação do plano após o seu inadimplemento – Impossibilidade – Cláusula
que cria obstáculo para convolação da recuperação em falência – Nulidade
evidente – Precedentes - Decisão mantida – Recurso nesta parte improvido.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Controle prévio de legalidade do plano de
recuperação judicial – Exoneração genérica das garantias reais e fidejussórias
– Ressalva para que a exoneração ocorra de forma específica, mediante
expressa aquiescência do credor interessado e sem anulação da cláusula –
Precedentes – Recurso nesta parte parcialmente provido. (...) (TJSP;  Agravo
de Instrumento 2031376-04.2022.8.26.0000; Relator (a): J. B. Franco de Godoi;
Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Valinhos
- 3ª Vara; Data do Julgamento: 21/07/2022; Data de Registro: 21/07/2022).

Na mesma linha de pensamento, o egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina
destacou que o Judiciário apenas pode exercer o controle de legalidade em situações muito
excepcionais, como, por exemplo, no repúdio à ilegalidade, fraude e abuso de direito:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO QUE
REALIZOU CONTROLE PREVENTIVO DE LEGALIDADE E DETERMINOU
A MODIFICAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
APRESENTADO. IRRESIGNAÇÃO DA RECUPERANDA. CONTROLE
JUDICIAL PRÉVIO DE LEGALIDADE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. POSSIBILIDADE. MEDIDA QUE GARANTE CELERIDADE,
ECONOMIA PROCESSUAL E NÃO VIOLA A SOBERANIA DA
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. PRECEDENTES DO
TJSP. SUSPENSÃO DA PUBLICIDADE DOS PROTESTOS E BAIXA DA
INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
DISPOSIÇÃO AMBÍGUA. CLÁUSULA QUE COMPORTA AJUSTE PARA
RESTRINGIR A MEDIDA AOS ATOS REALIZADOS EM DESFAVOR DA
EMPRESA RECUPERANDA. DECISÃO ANTERIOR NOS AUTOS QUE
VEDOU A EXTENSÃO DOS EFEITOS RECUPERAÇÃO JUDICIAL AOS
COOBRIGADOS, AVALISTAS E FIADORES. MANUTENÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA. PRAZO DE PAGAMENTO DOS CREDORES
QUIROGRAFÁRIOS E COM GARANTIA REAL. ASPECTO RELACIONADO
AO CONTEÚDO ECONÔMICO DO PLANO. IMPOSSIBILIDADE DE
REVISÃO PELO JUIZ. CONTROLE JUDICIAL RESTRITO À LEGALIDADE
DAS DISPOSIÇÕES DO PLANO APRESENTADO. MODIFICAÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA. "Consoante a jurisprudência desta Corte Superior, o
plano aprovado pela assembleia possui índole predominantemente contratual,
sendo vedado ao Magistrado se imiscuir nas especificidades do conteúdo
econômico aprovado entre devedor e credores, desde que observados os
quóruns previstos no art. 45 da Lei n. 11.101/2005. Assim, a concessão de
prazos e descontos para o adimplemento dos débitos insere-se nas tratativas
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negociais ajustáveis pelas partes envolvidas nas discussões sobre o plano de
recuperação, não estando configurado o abuso do direito de voto, na espécie.
Precedentes" (STJ, AgInt no AREsp 1.325.791/RJ, rel. Min. Marco Aurélio
Bellizze, Terceira Turma, j. 29-10-2018). RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.
 (TJSC, Agravo de Instrumento n. 5033180-78.2020.8.24.0000, do Tribunal de
Justiça de Santa Catarina, rel. Altamiro de Oliveira, Segunda Câmara de Direito
Comercial, j. 28-09-2021) (destaquei).

Diante desse cenário, ainda que já que tenha sido realizado um controle prévio
de legalidade a partir de apontamentos formulados pela Administradora Judicial, analisando
o Plano de Recuperação Judicial é necessário realizar considerações sobre alguns pontos, os
quais serão apreciados na sequência, em tópico próprio. 

(b.1) DO PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES QUANTO AOS
CREDORES COOBRIGADOS E DA LIBERAÇÃO DOS COOBRIGADOS E
GARANTIDORES

Consta no PRJ que (evento 153, DOC2): 

"5.3 NOVAÇÃO 

Este Plano acarretará a novação dos créditos concursais anteriores ao pedido, com a extinção
de todas as ações e execuções promovidas contra a Recuperanda, conforme a previsão contida
no art. 5913 da LRF e obriga a Recuperanda e todos os Credores Sujeitos. Mediante a
referida novação e, salvo se expresso de forma diversa no Plano, todas as obrigações,
covenants, índices financeiros, hipóteses de vencimento antecipado, multas, bem como outras
obrigações e garantias que sejam incompatíveis com este Plano e seus respectivos anexos
deixarão de ser aplicáveis. Os créditos novados constituirão dívida reestruturada da
Recuperanda, sendo que haverá a supressão e extinção de todas as garantias, inclusive as
prestadas por terceiros, avalistas, garantidores, devedores solidários, fiadores ou coobrigados
a qualquer título, no que concerne aos Créditos detidos pelos Credores, desde que não haja
oposição expressa do Credor."

As cláusulas do plano que preveem a novação do crédito concursal, a suspensão
do curso de processos e a liberação dos coobrigados e garantidores devem observar o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a liberação de garantias e a suspensão
de ações contra coobrigados somente vincula os credores que votarem favoravelmente a tais
medidas.

Verifico que as cláusulas do plano, na maneira como atualmente redigidas,
impedem o prosseguimento de execuções contra terceiros e implica a supressão de garantias
ilimitadamente, o que colide frontalmente com a disciplina legal de tais matérias.

Isso porque a recuperação judicial do devedor principal não impede o
prosseguimento nem induz a suspensão ou extinção de ações contra terceiros devedores
solidários ou coobrigados em geral, seja por garantia real, fidejussória ou cambiária, uma vez
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que  a novação promovida na recuperação judicial fica condicionada ao cumprimento do
plano recuperacional.

Nesse sentido são as lições colhidas nos escritos do Excelentíssimo Ministro

Luis Felipe Salomão
1
:

"A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das
execuções nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros
devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou
fidejussória.62

É que o plano de recuperação judicial opera uma novação sui generis e sempre
sujeita a condição resolutiva, que é o eventual descumprimento do que ficou
acertado no plano, circunstância que a diferencia, sobremaneira, daquela outra,
comum, prevista na lei civil.

Muito embora, portanto, o plano de recuperação judicial opere novação das
dívidas a ele submetidas, as garantias reais ou fidejussórias são preservadas,
circunstância que possibilita ao credor exercer seus direitos contra terceiros
garantidores e impõe a manutenção das ações e execuções aforadas em face de
fiadores, avalistas ou coobrigados em geral.

Deveras, não haveria lógica no sistema se a conservação dos direitos e
privilégios dos credores contra coobrigados, fiadores e obrigados de regresso
(art. 49, § 1º, da Lei 11.101/2005) dissesse respeito apenas ao interregno
temporal que medeia o deferimento da recuperação e a aprovação do plano,
cessando tais direitos após a concessão definitiva com a decisão judicial."

Isto é, não há como se estender os efeitos da Recuperação Judicial
aos coobrigados, fiadores e afins, de modo a impedir que os credores possam, contra eles,
perseguir seu crédito, nos termos do §1º do art. 49 e do art. 59 da Lei nº 11.101/2005:

"Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na
data do pedido, ainda que não vencidos.

§ 1º Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos
e privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso."

"Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos
anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem
prejuízo das garantias, observado o disposto no § 1º do art. 50 desta Lei."

Além disso, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria no
Recurso especial representativo de controvérsia nº 1.333.349/SP:
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"Recurso especial representativo de controvérsia. Art. 543-C do CPC e
Resolução STJ 8/2008. Direito empresarial e civil. Recuperação judicial.
Processamento e concessão. Garantias prestadas por terceiros. Manutenção.
Suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra devedores solidários e
coobrigados em geral. Impossibilidade. Interpretação dos arts. 6º, caput, 49, §
1º, 52, inciso III, e 59, caput, da Lei 11.101/2005. 1. Para efeitos do art. 543-C
do CPC: “A recuperação judicial do devedor principal não impede o
prosseguimento das execuções nem induz suspensão ou extinção de ações
ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por
garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão
prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se refere o art.
59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei 11.101/2005”.2.
Recurso especial não provido." (REsp 1.333.349/SP, Rel. Ministro Luis Felipe
Salomão, Segunda Seção, julgado em 26.11.2014, DJe de 02.02.2015)."

Aliás, a Súmula 581 do STJ aborda o tema de modo a não deixar dúvidas
quanto a aplicabilidade dos citados dispositivos de lei: 

"A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das
ações e execuções ajuizadas contra terceiros devedores solidários
ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória. STJ. 2ª
Seção." (sic) 

Ademais, quanto à cláusula que preveja supressão de garantias, após certa
controvérsia, consolidou-se o entendimento de que somente se aplica a supressão ao credor
que aprovou o plano de recuperação judicial, não sendo eficaz aos ausentes ou aos que se
abstiveram de voto.

Nesse sentido, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento
do REsp 1.794.209, relator o Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, estabeleceu que "a
cláusula que estende a novação aos coobrigados é legítima e oponível apenas aos credores
que aprovaram o plano de recuperação sem nenhuma ressalva, não sendo eficaz em relação
aos credores ausentes da assembleia geral, aos que abstiveram-se de votar ou se
posicionaram contra tal disposição”.

Sobre o tema também colaciono o decidido no Recurso Especial nº 1828248:

"Recurso especial. Recuperação judicial. Plano de soerguimento empresarial.
Supressão de garantias reais e fidejussórias. Aprovação em assembleia geral.
Extensão a credores discordantes, omissos ou ausentes. Impossibilidade.
Recurso especial desprovido.

1. A supressão de garantias, reais e fidejussórias, previstas em plano de
recuperação judicial aprovado em assembleia-geral de credores, vincula
apenas aqueles credores que assentiram expressamente com a medida, não se
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estendendo, portanto, aos credores discordantes, omissos ou ausentes à
deliberação.

2. A Lei de Recuperação Judicial e Falência assenta que a novação nela
estabelecida não acarreta prejuízo às garantias reais e fidejussórias, porque a
supressão ou a substituição delas somente será admitida mediante aprovação
expressa do credor titular da respectiva garantia (Lei 11.101/2005, arts. 50,
parágrafo único, e 59), daí por que reconhecem a doutrina e a jurisprudência
desta Corte o caráter sui generis do instituto.

3. A supressão de garantias contra a vontade dos credores, ainda mais as reais
e fidejussórias, seria danosa para a atividade econômica no País, trazendo
evidente insegurança jurídica e profundo abalo ao mercado de crédito, o que se
traduziria na elevação do spread bancário e, portanto, dos juros, especialmente
para aqueles submetidos justamente ao regime de recuperação judicial.

4. O financiamento da sociedade em recuperação judicial é tão vital para o
sucesso do fortalecimento da atividade produtiva que a Lei 14.112/2020, ao
modificar a Lei 11.101/2005, concebeu modalidades específicas de
financiamento dos recuperandos, introduzindo no Direito Pátrio os institutos do
“Dip (debtor-in-possession) Finance” e do “Credor Parceiro”.

5. Recurso especial desprovido. (REsp 1828248/MT, Rel. Ministro Luis Felipe
Salomão, Rel. p/ Acórdão Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em
05.08.2021, DJe de 06.10.2021)."

Com base nestas decisões e em estrito cumprimento ao que determina a Lei nº
11.101/2005 RECONHEÇO A LEGALIDADE da cláusula prevista no Plano de
Recuperação Judicial (Cláusula 5.3), desde que ressalve os coobrigados e a extinção das
garantias em relação aos credores ausentes e aqueles que votaram contra a essa possibilidade
e que constam na relação de credores apresentada pela Administradora Judicial. 

Quanto aos possíveis credores que sobrevierem à aprovação do plano de
recuperação judicial, ressalto a necessidade de consentimento expresso deles para que
tal cláusula seja aplicada. 

 

(b.2) DA IMPOSSIBILIDADE DO INÍCIO DA CARÊNCIA OU
PAGAMENTOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE
HOMOLOGAR O PLANO.

A Recuperanda definiu no PRJ (vide cláusulas 1.1.22 e 4.5.2, entre outras) que
o termo inicial dos prazos de pagamento (e para amortização e carência) fosse a data do
trânsito em julgado que homologar a aprovação do Plano de Recuperação Judicial pela
Assembleia-Geral de Credores. 
5001888-13.2023.8.24.0019 310054666197 .V18

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca
de Concórdia



Ocorre que as disposições que condicionam o início da carência (e amortização)
ou dos pagamentos ao trânsito em  julgado da sentença de concessão da Recuperação Judicial
têm sido afastadas em decisões pelo Poder Judiciário. Nesse sentido, destaco
posicionamento monocrático do STJ, quando manteve decisão que afastou cláusula que

condicionava o início da carência ao trânsito em julgado da decisão homologatória
2
. 

Outrossim, cito algumas ementas de julgados dos Tribunais de Justiça de São
Paulo e do Rio Grande do Sul as quais sustentam que a contagem do prazo de carência deve
levar em consideração a data de homologação do plano e não a de seu trânsito em julgado:

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL –PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
INÍCIO DO PRAZO DE CARÊNCIA –CLÁUSULA QUE VIOLA A LEI DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - A contagem do prazo de carência deve levar
em consideração a data de homologação do plano e não a de seu trânsito
em julgado-Com efeito, a interposição de recursos contra a homologação,
com a possibilidade de acesso às Instâncias Superiores, pode protelar
demasiadamente o início dos pagamentos, prejudicando os credores -
RECURSO PROVIDO NESTE TÓPICO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL-
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL -PAGAMENTO DO PRINCIPAL E
DOS ACESSÓRIOS -CLÁUSULA QUE VIOLA A LEI DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL -O plano de recuperação judicial não pode condicionar o pagamento
do principal e dos acessórios (juros, correção monetária) ao trânsito em julgado
da decisão que homologa o plano de recuperação, pois, ainda que negociável
entre as partes, o termo inicial deve ser certo, não sendo possível condicioná-lo
à interposição de recursos, sendo, pois nula tal cláusula do plano-RECURSO
PROVIDO NESTE TÓPICO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL –PLANO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL –PREVISÃO DE ALTERACAO DO PLANO
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, A QUALQUER TEMPO, APÓS A SUA
HOMOLOGAÇÃO – Inconformismo de um dos credores quirografários –Não
acolhimento – Alteração do plano que pode ocorrer após a sua homologação,
enquanto não ocorrer o encerramento da recuperação judicial –Precedentes do
c. STJ e das Câmaras Reservadas de Direito Empresarial deste E. TJSP –
Possibilidade da alteração do plano enquanto não houver o encerramento da
recuperação judicial–RECURSO DESPROVIDO NESTE TÓPICO.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DO PLANO -PREVISÃO DE SUBCLASSES
(...)” (Classe/Assunto: Agravo de Instrumento 2255557- 90.2019.8.26.0000 /
Recuperaça o judicial e Fale ncia Relator(a): Sergio Shimura Comarca:
Votuporanga O rga o julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Émpresarial
Data do julgamento: 04/04/2014 Data de publicaça o: 05/05/2020)(grifamos)
(sic) (grifei)

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Decisão homologatória de plano. Agravo de
instrumento de instituição financeira credora. A assembleia de credores é
soberana (art. 35, I, "a", da Lei 11.101/05), ressalvada a possibilidade de
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controle judicial de legalidade pelo Poder Judiciário. Enunciado 44 da I Jornada
de Direito Comercial do Conselho de Justiça Federal. Precedentes do STJ.
Deságio (70%), carência (18 meses) e prazo para pagamento (10 anos),
livremente pactuados, devem ser admitidos, na linha da jurisprudência
dominante das Câmaras Reservadas de Direito Empresarial deste Tribunal, não
ensejando intervenção sancionadora do Judiciário. Inadmissível, no entanto, a
utilização da data de trânsito em julgado da homologação do plano de
reestruturação, evento futuro e incerto, para início da contagem do prazo
de carência. Prazo a ser contado a partir da decisão homologatória do
plano. (...) Reforma parcial da decisão agravada. Recurso provido em parte,
com determinação.” (Classe/Assunto: Agravo de Instrumento 2129137-
40.2019.8.26.0000 / Recuperação judicial e Falência Relator(a): Cesar
Ciampolini Comarca: Cotia Órgão julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito
Empresarial Data do julgamento: 29/01/2020 Data de publicação: 30/01/2020)
(sic) (grifei)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRINCÍPIO
DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. DESÁGIO. CARÊNCIA. PRAZO
PARA INÍCIO DOS PAGAMENTOS. ATUALIZAÇÃO. ÍNDICE DE
CORREÇÃO MONETÁRIA. NOVAÇÃO. ALTERAÇÕES SOCIETÁRIAS.
HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO. 1. Decisão que tem por
finalidade assegurar a possibilidade de superação da situação de crise
econômico-financeira da agravada, permitindo a manutenção da fonte
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores,
promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à
atividade econômica. (...). 3. A estipulação do prazo de carência de 12 meses
a contar do trânsito em julgado para início do pagamento dos créditos, em
tese, é inferior ao período previsto no artigo 61 da LRF, fato que reforça a
ausência de ilegalidade dessa estipulação. Ademais, deve prevalecer a
soberania da Assembleia Geral de Credores em suas decisões. (...) RECURSO
DESPROVIDO.” (Agravo de Instrumento, Nº 70083939710, Quinta Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em: 29-
04-2020) (sic) (grifei)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRINCÍPIO
DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. DESÁGIO. CARÊNCIA. PRAZO
PARA INÍCIO DOS PAGAMENTOS. ATUALIZAÇÃO. ÍNDICE DE
CORREÇÃO MONETÁRIA. TRATAMENTO DIFERENCIADO ENTRE
CREDORES. ALIENAÇÃO DE ATIVOS PARA FLUXO DE CAIXA.
HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO. 1. Decisão que tem por
finalidade assegurar a possibilidade de superação da situação de crise
econômico-financeira da agravada, permitindo a manutenção da fonte
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores,
promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à
atividade econômica. 2. (...) 3. A estipulação do prazo de carência de 12
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meses a contar do trânsito em julgado para início do pagamento dos
créditos, em tese, é inferior ao período previsto no artigo 61 da LRF, fato
que reforça a ausência de ilegalidade dessa estipulação. Ademais, deve
prevalecer a soberania da Assembleia Geral de Credores em suas decisões. (...).
RECURSO DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento, Nº 70083065854, Quinta
Câmara Cível,’ Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida,
Julgado em: 18-12-2019) (sic) (grifei)

Na mesma toada, o Superior Tribunal de Justiça estabeleceu que o prazo bienal
de fiscalização tem início com a concessão da recuperação judicial, consoante se pode extrair
da ementa que ora colaciono: 

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO EMPRESARIAL. FALHA NA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. ENCERRAMENTO. PLANO DE RECUPERAÇÃO. ADITIVOS.
TERMO INICIAL. PRAZO BIENAL. CONCESSÃO. BENEFÍCIO.
HABILITAÇÕES PENDENTES. IRRELEVÂNCIA.

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código
de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). [...]

4. A Lei nº 11.101/2005 estabeleceu o prazo de 2 (dois) anos para o devedor
permanecer em recuperação judicial, que se inicia com a concessão da
recuperação judicial e se encerra com o cumprimento de todas as
obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 (dois) anos do termo
inicial. [...]

10. Recurso especial não provido." (REsp n. 1.853.347/RJ, relator Ministro
Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 5/5/2020, DJe de
11/5/2020).

Feitas as considerações acima, é possível compreender a condição de
ilegalidade da cláusula que determina que o termo inicial dos prazos de pagamento (e para
amortização e carência) seja a data do trânsito em julgado que homologar a aprovação do PRJ
pela AGC, para considerar como adequada a data da decisão que homologa o Plano de
Recuperação Judicial.

 

(b.3) PELA REFORMA DA CLÁUSULA “4.1”, A QUAL DISPÕE SOBRE
O PAGAMENTO DOS CRÉDITOS DA CLASSE I. DA PROPORCIONALIDADE. 

O Plano de Recuperação Judicial consignou que (evento 153, DOC2):

"4.1 PAGAMENTO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS 
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Os Créditos Trabalhistas serão pagos de acordo com o art. 54 da LRF12, no
qual receberão o valor de seus créditos, da seguinte maneira: 

Pagamento: (i) para os Créditos Trabalhistas até R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
serão pagos 100% (cem por cento) dos créditos; (ii) para os Créditos
Trabalhistas de R$ 30.000,01 (trinta mil reais e um centavo) até R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), serão pagos 70% (setenta por cento) dos créditos; e (iii)
para os Créditos Trabalhistas acima de R$ 50.000,01 (cinquenta mil reais e um
centavo), serão pagos 50% (cinquenta por cento) dos créditos. 

Carência: não há. 

Amortização: pagamento em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, a
primeira 30 (trinta) dias após a Homologação do Plano. 

Correção monetária e juros: 20% (vinte por cento) da Taxa Selic, acrescida de
juros préfixados de 1% (um por cento) ao ano, incidentes a partir da data da
distribuição do pedido de recuperação judicial. A atualização monetária e os
juros serão acumulados durante o período e serão pagos juntamente com os
pagamentos do valor principal, aplicando os índices propostos sobre o valor de
cada parcela. Os juros serão calculados pelo sistema de juros compostos, e
incidirão sobre a parcela corrigida."

Quanto à cláusula estampada no item 4.1, merece reforma, uma vez que
determina que os créditos até R$ 30.000,00 serão pagos sem deságio, enquanto aqueles que
superarem essa importância até o limite de R$ 50.000,00 sofrerão deságio de 70%. Consta,
ainda, que os valores acima de R$ 50.000,00 sofrerão deságio de 50%. 

Constata-se, pela forma como está redigida o dispositivo, uma afronta ao
princípio da isonomia. Cito, por ocasião, o seguinte exemplo:

Imagina-se um cenário em que haja uma credora detentora de crédito de R$
30.000,00 e outra detentora de crédito no valor de R$ 31.000,00. Enquanto a primeira
receberá sem qualquer deságio, a segunda suportará um deságio de 70%, recebendo em
pagamento a quantia de R$ 21.700,00. Diante disso, a segunda credora seria constrangida a
perdoar parte da dívida original para adentrar outra subclasse, em tese de categoria inferior,
para não ser prejudicada pela estratégia criada.

Dito de outra forma, o titular de um crédito maior receberá muito menos do que
um titular de um crédito menor, o que justifica a reforma desse dispositivo. 

Considerando a explicação acima, deve ser:

(i) reformada a cláusula contida no item 4.1, a qual dispõe sobre o pagamento
dos créditos da classe I, a fim de garantir que todos os credores trabalhistas recebam nas
mesmas condições dos "Créditos até R$ 30.000,00, aplicando-se as condições mais
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desfavoráveis da subclasse de "Créditos superiores a R$ 30.000,00" apenas ao valor que
ultrapassar tal limite (regra que deve ser aplicada aos credores trabalhistas que superem o
limite de R$ 50.000,00;  

 

(c) DA HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. 

Pelo exposto acima, o Plano de Recuperação Judicial merece ser aprovado, com
as ressalvas dispostas alhures. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 58, caput, da Lei
nº 11.101/2005, HOMOLOGO o Plano de Recuperação Judicial (e os seus Aditivos) (evento
153, DOC2) aprovado em Assembleia-Geral de Credores (evento 446, DOC2)
e CONCEDO a Recuperação Judicial à sociedade empresária MARCUS V. F.
D\'AGOSTINI LTDA , com as seguintes ressalvas: 

(i) RECONHEÇO A LEGALIDADE da cláusula prevista no Plano de
Recuperação Judicial (Cláusula 5.3), desde que ressalve os coobrigados e a extinção das
garantias em relação aos credores ausentes e aqueles que votaram contra a essa possibilidade
e que constam na relação de credores apresentada pela Administradora Judicial. Quanto aos
possíveis credores que sobrevierem à aprovação do plano de recuperação judicial, ressalto a
necessidade de consentimento expresso deles para que tal cláusula seja aplicada;

(ii) a condição de ilegalidade da cláusula que determina que o termo inicial dos
prazos de pagamento (e para amortização e carência) seja a data do trânsito em julgado que
homologar a aprovação do PRJ pela AGC, para considerar como adequada a data da decisão
que homologa o Plano de Recuperação Judicial;

(iii) reformada a cláusula contida no item 4.1, a qual dispõe sobre o pagamento
dos créditos da classe I, a fim de garantir que todos os credores trabalhistas recebam nas
mesmas condições dos "Créditos até R$ 30.000,00, aplicando-se as condições mais
desfavoráveis da subclasse de "Créditos superiores a R$ 30.000,00" apenas ao valor que
ultrapassar tal limite (regra que deve ser aplicada aos credores trabalhistas que superem o
limite de R$ 50.000,00.

III - DO DISPOSITIVO.

Para prosseguimento:

1. Diante do exposto, com fundamento no art. 58, caput, da Lei
nº 11.101/2005, HOMOLOGO o Plano de Recuperação Judicial (e os seus Aditivos) (evento
153, DOC2) aprovado em Assembleia-Geral de Credores (evento 446, DOC2)
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1.1. Em consequência, CONCEDO a Recuperação Judicial
à sociedade empresária MARCUS V. F. D\'AGOSTINI LTDA, com as seguintes ressalvas: 

(i) reconheço a legalidade da cláusula prevista no Plano de Recuperação
Judicial (Cláusula 5.3), desde que ressalve os coobrigados e a extinção das
garantias em relação aos credores ausentes e aqueles que votaram contra a essa
possibilidade e que constam na relação de credores apresentada pela
Administradora Judicial. Quanto aos possíveis credores que sobrevierem à
aprovação do plano de recuperação judicial, ressalto a necessidade de
consentimento expresso deles para que tal cláusula seja aplicada;

(ii) a condição de ilegalidade da cláusula que determina que o termo inicial dos
prazos de pagamento (e para amortização e carência) seja a data do trânsito em
julgado que homologar a aprovação do PRJ pela AGC, para considerar como
adequada a data da decisão que homologa o Plano de Recuperação Judicial;

(iii) reformada a cláusula contida no item 4.1, a qual dispõe sobre o pagamento
dos créditos da classe I, a fim de garantir que todos os credores trabalhistas
recebam nas mesmas condições dos "Créditos até R$ 30.000,00, aplicando-se as
condições mais desfavoráveis da subclasse de "Créditos superiores a R$
30.000,00" apenas ao valor que ultrapassar tal limite (regra que deve ser
aplicada aos credores trabalhistas que superem o limite de R$ 50.000,00).

2.1. INTIME-SE a Administradora Judicial para que publique a presente
decisão "em sítio eletrônico próprio, na internet, dedicado à recuperação judicial", nos
termos do art. 191 da Lei 11.101/2005;

2.2. MANTENHO o atual administrador na condução da Requerente, sob a
fiscalização da Administradora Judicial, nos termos do caput do art. 64 da Lei nº
11.101/2005;

2.3. DESTACO que a presente decisão constitui título executivo judicial (art.
59, § 1º, da Lei nº 11.101/2005). Ainda, destaco que a Recuperanda permanecerá
em recuperação judicial até que se cumpram todas as obrigações previstas no
respectivo plano que se vencerem até 2 (dois) anos depois da presente decisão;

2.4. Ressalto que, durante o mencionado período, o descumprimento de
qualquer obrigação prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em falência
(arts. 61, § 1º, e 73 da Lei nº 11.101/2005);

2.5. PUBLIQUE-SE a presente decisão e INTIMEM-SE os credores, por meio
de edital a ser publicado no diário oficial eletrônico e disponibilizado no sítio eletrônico do
Administrador Judicial, nos termos do art. 191 da Lei nº 11.101/2005;
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2.6. OFICIEM-SE à Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC) e
à Receita Federal, para que anotem nos registros da parte autora
a recuperação judicial concedida (art. 69, parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005), a qual
deverá incluir, após o nome empresarial, a expressão "em recuperação judicial" em todos os
negócios jurídicos que realizar, nos termos do art. 69 da Lei n. 11.101/2005;

2.7. INTIMEM-SE a Recuperanda, o Ministério Público e a Administradora
Judicial;

2.8. INTIME-SE a Fazenda Pública Nacional, quanto aos termos da presente
decisão, COM URGÊNCIA;

2.9. INTIME-SE a Fazenda Pública dos Estados em que
a Recuperanda possua estabelecimentos (art. 58, §3º, Lei nº 11.101/05), quanto aos termos da
presente decisão, COM URGÊNCIA;

2.10. INTIME-SE a Fazenda Pública dos Municípios em que
a Recuperanda possua estabelecimentos (art. 58, §3º, Lei nº 11.101/05), quanto aos termos da
presente decisão, COM URGÊNCIA;

2.11. Após, AGUARDE-SE em Cartório o prazo de 2 (dois) anos previsto no
art. 61 da Lei nº 11.101/2005 e os pagamentos na forma definida no plano de recuperação
judicial, sob a fiscalização do administrador judicial.

3. Quando ao saneamento do passivo tributário, constato que a Devedora
providenciou a regularização do passivo fiscal (evento 449, DOC1), conforme determinado
anteriormente ( evento 381, DOC1 ).

 4. INTIME-SE a Administradora Judicial para acostar o relatório de atividades
da Recuperanda em incidente próprio.

4.1. Com a juntada dos relatórios, INTIMEM-SE as Recuperandas e o
Ministério Público. 

5. INTIMEM-SE, da presente decisão a Recuperanda, o Ministério Público, o
Administrador Judicial e os credores/interessados cadastrados nos autos.

6. DETERMINO que a apresentação dos relatórios mensais (artigo 22, inciso
II, alíneas “c”), seja realizada em incidente próprio e apenso, de modo a facilitar o acesso às
informações, observada a Recomendação n. 72 do Conselho Nacional de
Justiça, inclusive, aqueles apresentados nestes autos deverão ser remetidos pelo
administrador ao incidente a ser criado por ele.

6.1. O Administrador Judicial DEVERÁ distribuir o incidente, em apenso aos
presentes autos, na Classe Processual "Relatório Falimentar", que é, por regramento do
Sistema Eproc, dispensado de custas processuais.
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6.2. Registro, desde logo, que o incidente em
questão DEVERÁ permanecer SUSPENSO, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, de
forma a permitir sua ampla consulta pelas partes, interessados e Ministério Público,
embasando eventuais manifestações, que deverão ser feitas nos autos principais.

7. DETERMINO à Recuperanda, sob pena de destituição de seu administrador,
a apresentação de contas demonstrativas mensais (art. 52, IV da Lei 11.101/2005),
em incidente próprio e apenso aos autos principais, enquanto perdurar a recuperação judicial,
iniciando-se no prazo de 30 (trinta) dias depois de publicada a presente decisão.

7.1. O incidente DEVERÁ ser distribuído pela recuperanda, em apenso a esses
autos, na Classe Processual "Ação de Exigir Contas" com requerimento de isenção de custas.

7.2. Registro, desde logo, que o incidente em
questão DEVERÁ PERMANECER SUSPENSO, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, de
forma a permitir sua ampla consulta pelas partes, interessados e Ministério Público, de forma
a embasar eventuais manifestações, que deverão ser feitas nos auto principais.

8. Nos termos da manifestação da Administradora Judicial (evento 436, DOC1),
INTIME-SE a Cooperativa De Crédito De Livre Admissão De Associados Auriverde –
Sicoob – Credial SC/RS para, no prazo de quinze dias, indicar o responsável pela retenção
dos valores apontados pela Recuperanda. Na mesma oportunidade, deverá apresentar
documentos que comprovem que estes valores não estão sendo retidos pela SICOOB. 

9. INTIMEM-SE. 

Documento eletrônico assinado por ALINE MENDES DE GODOY, Juíza de Direito, na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço
eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante
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